
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº      , DE  2007.

     (Do Sr.  Índio da Costa e outros)

Altera os  arts. 98 e 144 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal,  promulgam a seguinte emenda constitucional:

Art. 1º   Os arts.  98 e  144 da Constituição Federal
passam a vigorar com as  seguintes alterações:

“Art. 98.  ............................................................
...........................................................................

III -  Juizados de Instrução Criminal,
presididos por juiz togado, para apurar, com o
auxílio dos órgãos da polícia judiciária, as
infrações penais definidas em lei.

              ...................................................................................................

Art. 144.  ..................................................................................
....................................................................................................
VI -  Guardas  municipais.



...........................................................................

§ 5º      Às polícias militares cabem a
polícia ostensiva, a preservação da ordem
pública,  o registro e lavratura do termo
circunstanciado das ocorrências de infrações
penais de menor potencial ofensivo; aos
corpos de bombeiros militares,  além das
atribuições definidas em lei, incumbe a
execução de atividades de defesa civil.
...................................................................................................

       § 8º-A Nas cidades com mais de dois
milhões de habitantes, as guardas municipais
poderão atuar no combate aos delitos de
menor potencial ofensivo sujeitos à apreciação
dos Juizados Especiais Criminais, bem como
registrar de ocorrências de trânsito urbano.
..........................................................................”

Art. 2º Esta  Emenda Constitucional entra em vigor
na  data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposta  altera os arts. 98 e 144 da Constituição da
República. No art. 98, acrescenta-se de um  terceiro inciso
prevendo a instituição dos Juizados de Instrução Criminal
para investigar  as infrações de maior potencial ofensivo,
como  crimes financeiros, lavagem de dinheiro, latrocínio,
assaltos, as ações  atribuídas ao narcotráfico, ao crime
organizado  ou ao terrorismo urbano e outras de grave
repercussão social,  a serem definidas em lei. No art. 144,
três providências: a) dá poderes investigatórios às polícias



militares, responsáveis pelos boletins de ocorrências que
geralmente antecedem a apuração dos fatos delituosos pela
polícia judiciária: b) alarga as atribuições das guardas
municipais,  dando-lhes competência para investigar
infrações sujeitas à apreciação dos Juizados Especiais
Criminais, nas cidades com mais de dois milhões de
habitantes; c) inclui as guardas municipais entre os órgãos
responsáveis pela segurança pública.

Em todos os  casos,  o objetivo é reforçar o combate à
criminalidade urbana, mediante a simplificação e o
agilizamento dos processos,  cuja demora  favorece a
impunidade, que estimula novas e cada vez mais ousadas
ações  criminosas, sobretudo nos grandes centros.

O projeto resulta  de propostas apresentadas pelo
Prefeito César Maia,  do Rio de Janeiro, aos governadores do
Sudeste, como subsídio para combater a violência nas
grandes cidades.  No relato da Prefeitura,  só  na capital,  o
‘Rio de Janeiro  registra  três mil mortes violentas por ano.
Somadas  a outros delitos contra a pessoa,  como lesões
corporais,  e aos crimes contra o patrimônio, o Rio totaliza em
torno de quinhentas mil ocorrências por ano. São números
inquietantes, que demandam tanto maior celeridade no
processo de apuração e julgamento dos acusados como o
esforço conjunto dos órgãos envolvidos na repressão e
prevenção da criminalidade.

Os Juizados de Instrução evitariam a dualidade do
procedimento investigatório.  Atualmente, as investigações
desenvolvem-se em duas fases.  Uma através do  inquérito
policial, outra na instrução propriamente dita,  realizada
perante o judiciário. Com os juizados,  ambas se fundiriam,
realizando-se apenas  uma perante a autoridade judiciária,
que atuaria com o auxílio dos órgãos policiais. Além de



resumir procedimentos, o sistema economizaria tempo em
atos como  prisão preventiva, busca e apreensão, quebra de
sigilos e outras medidas investigativas que dependem da
chancela judicial. O próprio juiz  da instrução poderia ordená-
las, de ofício.

A proposta busca ainda  criar condições para maior
interação entre as polícias,  permitindo o envolvimento das
polícias militares na elucidação de delitos,  notadamente nos
de menor potencial ofensivo sujeitos à apreciação dos
Juizados Especiais Criminais. Afinal,  em regra é a polícia
militar quem chega primeiro ao local das ocorrências,
mantendo o primeiro contato com vítimas,  testemunhas e até
com o acusado.  Hoje,  ela no máximo isola o local do crime,
cuja apuração só começa  depois de comunicado à
autoridade policial.

No documento que entregou  aos governadores, o
Prefeito César Maia registra as vantagens  de uma maior
parceria entre as polícias  na solução dos crimes. Ele  cita,
como exemplo,  o caso dos Estados Unidos, onde 93% das
ocorrências seriam esclarecidas graças aos elementos
recolhidos in loco.

Propõe-se,  também, nas cidades com população
superior a dois milhões de habitantes, o engajamento das
guardas municipais no processo investigativo, quando se
tratar de  infrações  sujeitas  à competência dos Juizados
Especiais Criminais. A medida, condicionada a lei
complementar,  reforçaria o sistema de prevenção e
repressão da criminalidade. Só  na capital do Rio de Janeiro,
os delitos considerados como de menor potencial ofensivo,
como ameaças,  lesões corporais leves e outros representam
metade das quinhentas mil ocorrências registradas



anualmente, segundo o relatório da Prefeitura enviado aos
governadores.

Em tais circunstâncias,  é oportuno o projeto, pois
fornece novas ferramentas  ao Estado para o combate à
delinqüência,  que cresce a cada hora, infernizando a vida
nos grandes centros.

Sala das Sessões, em           de                           de 2007.

Deputado Índio da Costa
PFL/RJ


